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A COMISSÃO
A TECHNE ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA solicita resposta aos esclarecimentos abaixo
elencados.
Agradecemos desde já a atenção dispensada e ficamos no aguardo de breve retorno.
QUESTIONAMENTO 1:
Com base nos quantitativos apresentados no item 01010105 (FISCAL DE OBRAS) da planilha
orçamentária, é indicada a disponibilidade de 1 (um) homem/mês para esta função, contudo,
devido às várias frentes de trabalho em paralelo, principalmente por se tratar de uma barragem
conformada por maciços de terra e CCR, haverá a necessidade de mobilização de mais de 1
(um) FISCAL DE OBRA ao mesmo tempo, a fim de vistoriar os serviços de terraplenagem,
lançamento de CCR, CCV e etc. Logo, entende-se que para atender às exigência de controle do
empreendimento, seria necessário o quantitativo mínimo de 9.600,00 horas para o item
01010105 (FISCAL DE OBRAS). Solicitamos verificar esta questão o confirmar o nosso
entendimento.
QUESTIONAMENTO 2:
Não está incluso entre os RECURSOS HUMANOS da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA o profissional
TÉCNICO DESENHISTA, a qual entendemos ser imprescindível ao acompanhamento da obra,
notadamente nas verificações geométricas e medições do empreendimento. Entendemos que
deverá haver uma correção da planilha incluindo este profissional. Está correto o nosso
entendimento?
Aguardamos retorno com a maior brevidade possível. Agradecemos desde já.

Informações da SABESP
Fernando Luiz Seraphim
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Prezados Srs.,
Seguem respostas aos esclarecimentos solicitados:
1) As atividades de controle tecnológico, referentes a implantação do empreendimento, serão
efetuadas pelo Consórcio responsável pela construção da barragem, com a conferência da
SABESP por meio do Departamento de Suporte Técnico e Qualidade - REQ. Dessa forma a
permanência de 01 (um) fiscal de campo para o suporte ao desenvolvimento das atividades de
gerenciamento é suficiente.
2) Entendemos que a presença de um profissional Técnico Desenhista não é necessária, pois não
serão desenvolvidos desenhos no processo de gerenciamento, apenas a utilização de desenhos
existentes nos projetos do empreendimento, além do que, o conhecimento de softwares para
desenho técnico é comum a profissionais correlatos de nível superior.
Att.
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